INDICAÇÃO N° 1190/2025


INDICO A NECESSIDADE DE INSTALAÇÃO DE SEMÁFOROS NO ENTRONCAMENTO DA AVENIDA CLAUDINO FRANCIO COM A RUA MÁRCIA REGINA BORBA, NO BAIRRO SÃO JOSÉ I, NO MUNICÍPIO DE SORRISO/MT.


ADIR CUNICO – NOVO, vereador com assento nesta Casa, em conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUER à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, com cópia à Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento e à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Defesa Civil versando sobre a necessidade de implantação de controle semafórico no entroncamento da Av. Claudino Francio com a Rua Márcia Regina Borba, no Bairro São José I, no município de Sorriso/MT.


JUSTIFICATIVAS

Considerando que o referido ponto apresenta elevado fluxo de veículos leves e pesados, além de intenso movimento de pedestres em horários de pico (entrada/saída de escolas, comércio e serviços), gerando conflitos de travessia e riscos de colisões laterais e traseiras;

Considerando os relatos recorrentes de moradores e usuários acerca de dificuldades de conversão e de travessia segura, sobretudo para pessoas idosas, com mobilidade reduzida e crianças;

Considerando a atual duplicação da Avenida Claudino Francio naquela localidade.

Considerando que a sinalização semafórica, quando corretamente projetada, reduz conflitos viários, ordena fluxos e melhora os tempos de travessia, atendendo às diretrizes do Código de Trânsito Brasileiro, às normas do CONTRAN e ao Manual Brasileiro de Sinalização de Trânsito (MBST).


Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 11 de novembro de 2025.




ADIR CUNICO
Vereador – NOVO
